
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

Processo Administrativo N° 1794/2024 
 

 
Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreia, nº 517, Centro, 
Serrinha - BA, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 039 de 28 de agosto de 2023 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

 O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de seguros veicular para a frota 
do município de Serrinha-Ba., conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e 
termo de referência,           anexos ao edital. 

 
2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA 
ABERTURA DA SESSÃO 

 
 Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos 

de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.bllcompras.com ou www.bll.org.br. 
 

 TIPO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 MODO DE DISPUTA : ABERTO E FECHADO 
 

 Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo 
sistema www.bllcompras.com   

 
Início de Acolhimento de propostas: 27/08/2024 a partir das 09:00h 
Final de Acolhimento de propostas: 10/09/2024 até 09:00h 
Início da sessão de disputa de preços: 10/09/2024 às 10h00min. 

 
 Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://www.bllcompras.com pela atribuição de chave de 
identificação e senha individual , a qual é pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 
3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
 
3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 

 Não poderão disputar esta licitação: 
 

 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente.  

 
 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com  direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 
 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.4. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://www.bllcompras.com pela atribuição de chave de 
identificação e senha individual , a qual é pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
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3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 Não poderão disputar esta licitação: 
 

 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração 
Pública ou impedida legalmente.  

 
 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com  direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
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 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

 
 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta  

inicial com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 
2.2. à 2.4 deste edital. 

 
 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da propostas pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 

 Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro. Os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico prazo de 02h (duas horas), simultaneamente,  a 
proposta adequada ao ultimo lances após negociação com o pregoeiro e os documentos de 
habilitação, observado o disposto no item 8, deste Edital.  

 
 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

 
 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

 
 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato  bloqueio de 
acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 

seguintes campos: 
 

 Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 
 

 Marca;  
 

 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 



 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

 
 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 
 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
 

 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 
contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
 A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio www.bllcompras.com 
 

 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
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 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a 

etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
valor consignados no registro de cada lance. 

 
 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 
 

 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

 
 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 

 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.bllcompras.com  

 
 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

 
 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
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segundo a ordem crescente de valores. 
 

 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

 
 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 

 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 

 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
 

 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

 
 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 

 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
 Contiver vícios insanáveis; 
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 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
 

 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após  diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

 
 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 

 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

 
 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

 
 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 
 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias  exigíveis de acordo com a Lei. 

 
 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 



integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

 
 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 

 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

 
 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 
 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de  Referência. 
 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e momento da apresentação 
de documentos de habilitação. 

 
 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e 

econômico-financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 
 Habilitação Jurídica:  

 Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com 
as alterações realizadas ou devidamente consolidado.  

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 RG e CPF dos sócios 

 
 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual. 
 Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   
 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  
 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  
 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  
 Prova de Regularidade relativa à certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
 Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

 Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não 
superior a 60 (sessenta) dias da emissão); 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta 
Comercial, comprovando: 

 
I. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
II. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

III. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped. 

V. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da contratação. 

VI. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

VII. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 
 Habilitação quanto a Qualificação Técnica e Tecnico-profissional:  

 Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
desta licitação; 

 Para a comprovação do quantitativo mínimo, não será aceito o somatório de 
atestados, tendo em vista que, para o objeto ora tratado não há como supor que a execução 
sucessiva de objetos de pequena dimensão capacite a empresa automaticamente para a 
execução de objetos maiores. 

 O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e 
telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Serrinha 
possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.  

 
 Habilitação Complementar:  

 



 ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  
 ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte  
 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Autenticidade 

 
 Todos os documentos de habilitação que não tiveram campo especifico para anexar o 

arquivo PDF conrrespondente deverá ser anexado na aba “Outros Documentos”. 
 

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

 
 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

 
 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um 
acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 
 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail secretariaadmanage@gmail.com, de modo 
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 
 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
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presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 
e art. 6º, §4º). 

 
 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

anexados por meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na 
plataforma. 

 
 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 
 

 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

 
 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

 
 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
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habilitação e classificação. 
 

 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

 
 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

 
 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de 30’ (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

 
 As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 

3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
 

 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
 

 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

 
 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br 
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
 

 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

 Deixar de apresentar amostra; 
 

 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

 
 Fraudar a licitação 

 
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
 

 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
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aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

 
 Advertência; 
 Multa; 

 
 Impedimento de licitar e contratar e 

 
 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
 As peculiaridades do caso concreto 

 
 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 
 

 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 
 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

 
 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

na plataforma BLLCOMPRAS. 
 

 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no 
certame. 

 
 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário, pelo Pregoeiro. 
 

 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

 
 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico 
www.serrinha.ba.gov.br   e em www.bllcompras.com  

 
 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
▪ ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar-ETP, Termo de Termo de Referencia e Planilha de 
Preços  
▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  
▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
• ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  
• ANEXO V – Declaração de Autenticidade 
▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

SERRINHA-BA, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 

 
ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 
 
 
 
  

http://www.bllcompras.com/


ANEXO I  
 

PREÇO MÉDIO  REFERENCIAL 
 

1 - LOTE 01 - ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS  
        

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Médio Valor Total 

1 
15.180 EOD 4X2 (URBANO) - NYN 5924 - ANO 2011 - 
CHASSI 9532882W3BR117311 

UND 1 R$ 13.838,75 R$ 13.838,75 

2 
15.180 EOD 4X2 (URBANO) - NYP 3091 - ANO 2010 - 
CHASSI 9532882W3AR046819 

UND 1 R$ 11.687,85 R$ 11.687,85 

3 
15.190 EOD 4X2 (URBANO) - NZK 9148 - ANO 2012 - 
9532882W2CR211651 

UND 1 R$ 15.336,04 R$ 15.336,04 

4 
15.190 EOD 4X2 (URBANO) - OUU 6916 - ANO 2013 - 
9532E82W7DR327633 

UND 1 R$ 15.526,64 R$ 15.526,64 

5 
8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 5H62 - 
ANO 2019/2020 - CHASSI 9532M52P9LR012986 

UND 1 R$ 8.500,97 R$ 8.500,97 

6 
8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 8E38 - 
ANO 2019/2022 - CHASSI 9532M52P2LR012828 

UND 1 R$ 8.500,97 R$ 8.500,97 

7 
8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 9C66 - 
ANO 2019/2022 - CHASSI 9532M52P6LR013030 

UND 1 R$ 8.500,97 R$ 8.500,97 

8 
M.BENZ/CAIO LO916.ORE - PLR 2D25 - ANO 2019 - CHASSI 
9BM979277LB132563 

UND 1 R$ 8.234,82 R$ 8.234,82 

9 
M.BENZ/CAIO LO916.ORE - PLR 4J27 - ANO 2019 - CHASSI 
9BM979277LB132598 

UND 1 R$ 8.234,82 R$ 8.234,82 

10 
M.BENZ/LO 916 ESC R -  RPK3A92 - ANO 2022/2023 - 
CHASSI 9BM979282PB277468 

UND 1 R$ 9.414,67 R$ 9.414,67 

11 
OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES -  OUT 7871 - ANO 
2013 - CHASSI 9BM384069DB913022 

UND 1 R$ 10.821,94 R$ 10.821,94 

12 
OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 1283 - ANO 
2013 - CHASSI 9BM384069DB912771 

UND 1 R$ 11.534,24 R$ 11.534,24 

13 
OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 7376 - ANO 
2013 - CHASSI - 9BM384069DB913008 

UND 1 R$ 10.867,57 R$ 10.867,57 

14 
OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUW 4276 - ANO 
2014 - CHASSI  9BM384069EB929289 

UND 1 R$ 10.652,89 R$ 10.652,89 

15 
OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - PJN 4954 - ANO 
2015 - CHASSI 9BM384069FB014330 

UND 1 R$ 11.440,30 R$ 11.440,30 

16 
OF-1519 R.ORE - PKL 4041 - ANO 2017 - CHASSI 
9BM384069HB059834 

UND 1 R$ 11.897,55 R$ 11.897,55 

17 
VOLARE (EXECUTIVO W8) 1P DIES - JMN 0793 - ANO 2006 - 
CHASSI 93PB11E3P6C017946 

UND 1 R$ 6.824,87 R$ 6.824,87 

18 
VOLARE A-6 (ESCOLAR)2P DIES - JRR 3253 - ANO 2009 - 
CHASSI 93PB36D2M9C025981 

UND 1 R$ 7.834,36 R$ 7.834,36 

19 
VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 - OUL 6596 - ANO 2014 - 
CHASSI 93PB55M10DC047133 

UND 1 R$ 11.131,38 R$ 11.131,38 

20 
VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 - OVC 2205 - ANO 2014 - 
CHASSI 93PB55M10EC048999 

UND 1 R$ 11.320,42 R$ 11.320,42 

21 
VW/15.190 EOD E.HD ORE - PLZ 7B13 - ANO 2019 - CHASSI 
9532E82W4LR011797 

UND 1 R$ 11.900,80 R$ 11.900,80 

22 
VW/9.160 DRC 4X2 CAMINHÃO -  PJS 0764 - ANO 2015 - 
CHASSI 9531M62P1GR604311 

UND 1 R$ 8.652,68 R$ 8.652,68 

VALOR DO LOTE: R$ 232.655,50 



      

2 - LOTE 02 - MOTOCICLETAS E PICAPE - EXCLUSIVO MIROEMPRESA 
        

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Médio Valor Total 

1 
HONDA/NXR 160 BROS ESDD - RPI2E47 - ANO 2022/2023 - 
CHASSI 9C2KD0810PR011185 

UND 1 R$ 2.668,34 R$ 2.668,34 

2 
HONDA/NXR 160 BROS ESDD - RPI3A86 - ANO 2022/2023 - 
CHASSI 9C2KD0810PR011207 

UND 1 R$ 2.668,34 R$ 2.668,34 

3 
RENAULT/OROCH PRO 16 - RPM4C51 - ANO 2022/2023 - 
CHASSI 93Y9SR8V6PJ452866 

UND 1 R$ 5.089,32 R$ 5.089,32 

VALOR DO LOTE: R$ 10.426,00 
      

3 - LOTE 03 - AMBULÂNCIAS - EXCLUSIVO MICROEMPRESA 
        

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Médio Valor Total 

1 
IVECO DAILY 35S14 - RCT3E08 - AMBULÂNCIA - CHASSI 
93ZK35B01L8491033 

UND 1 R$ 9.723,64 R$ 9.723,64 

2 
IVECO DAILY35S14- QTY8C84 - AMBULÂNCIA - CHASSI 
93ZK35001K8488834 

UND 1 R$ 8.122,33 R$ 8.122,33 

3 
IVECO LATIN - ESP - AMBULÂNCIA- RCT3C98 - CHASSI 
93ZK35B01K8489110 

UND 1 R$ 8.262,23 R$ 8.262,23 

VALOR DO LOTE: R$ 26.108,20 
      

VALOR TOTAL: R$ 269.189,70 

   



ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1794/2024 

 
 

(Nome da pessoa jurídica) , CNPJ nº. 
    sediada (endereço completo)   , neste 
ato representada legalmente por  (nome e qualificação  do 
representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 
[   ] Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 039/2024. 

 
[   ] Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo 
Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o 
Município de SERRINHA, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93 . 

 
[   ] Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 
[   ] Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
[   ] Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não 
possui, em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e 
que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
[   ] Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 
 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 
 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas 
preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos 
estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1794/2024 
 
 
 
 
 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. 
xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 
legalmente por (nome e qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob 
as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas 
pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
 
 
 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 
 
 
 
 
 

 
Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 
 
 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas 
preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos 
estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 



ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1794/2024 
 
 

1. Razão Social da Empresa:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2. CNPJ N°:xxxxxxxxxxxxI. Estadual:xxxxxxxxxxx. Municipal:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3. Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 
6. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agência:xxxx Conta Corrente: 
xxxxxxxxxxx 
7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxxx RG nº:xxxxxxxxxxxxx CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxx 
8. Planilha com informações, conforme abaixo. 
9. Apresentamos nossa Proposta para contratação de serviços de seguros veicular para a frota do 

município de Serrinha-Ba, na forma de Pregão Eletrônico, referente ao objeto do PE n°039/2024, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 
 
Item 

Descrição do 
Produto/Serviço 

 
U.F. 

Quant. 
Licitada 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 
(R$) 

      

 Valor GLOBAL  R$ 

 
10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 
11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 

 
SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 
timbre da prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas 
preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos 
estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1794/2024 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 
CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 
apresentada(s) neste edital de Pregão Eletrônico 039/2024, contem(êm) informação(ões) 
verídica(s).  
(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  
(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 
(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 
(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 
(   ) outros documentos (descrever) 
 
Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  
 
“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  
(...)  
II – autenticação de cópia de documento, (...)  
(...)  
§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão 
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  
 
 
 
___________________, _____ de ________________ de ______ 
(Município) 
________________________________________________  
(assinatura) 

  



ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 (Processo Administrativo nº1794/2024 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE SERRINHA 
ESTADO BAHIA, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................  

 
 
 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Serrinha Estado Bahia, 

entidade de direito público, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita no 

CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03., situada na Rua Macário Ferreira, 517, Centro, nesta cidade, neste 

ato representado pelo seu(a) gestor(a) senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora do CPF: 

xxxxxxxxxxxxxx e seu Prefeito Municipal, Sr. ADRIANO SILVA LIMA brasileiro, casado, médico, 

residente no município de Serrinha, Bahia, portador do CPF nº 912.XXX.XXX-53, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1794/2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 039/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de seguros veicular para 

a frota do município de Serrinha-Ba, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

    Total   

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, 

a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 

1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.3. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 

até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo 
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das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.4. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC-A, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do termo de 

referencia ao qual este contrato se encontra vinculado e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

9.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta;  
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9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

9.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante.  

9.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.9. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá observar os 

bônus existentes nas atuais apólices. Disponibilizar à contratante todos os meios de contato 

existentes, como: endereço completo, pessoa de contato, e-mail, telefone e fax; 

9.10. Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE;  

9.11. Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo 

Segurado.  

9.12. A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram 

relacionadas neste termo  

9.13. Os serviços serão executados conforme solicitação da Contratante; 

9.14. A Contratada deverá entregar à Contratante, a cada execução de serviço, cópia da Ordem 

de Serviço, devidamente preenchida com os serviços realizados e assinatura (nome por 

extenso e com letra legível) do responsável pelo setor onde foi realizado o serviço; 

9.15. O tipo de cobertura será compreensivo; 

9.16. A importância segurada para o veículo será determinada pelo valor de mercado, constante 

da tabela FIPE (site www.fipe.com.br), e jornal valor econômico, vigente da data de indenização 

e região de contratação; 

9.17. As outras coberturas serão cotadas levando em consideração os seguintes valores: 

9.18. IS (Importância Segurada pelo Veículo, referente a 100% da tabela FIPE para cada veículo). 

9.19. RCF DM (Danos Materiais de Terceiros)  

9.20. DCT (Danos Corporais de Terceiros)  

9.21. APP Morte (por pessoa)  

9.22. APP Invalidez (por pessoa)  

9.23. Cobertura completa de vidros. 

http://www.fipe.com.br/


9.24. Cobertura adicional para vidros (incluindo faróis, retrovisores e lanternas).  

9.25. A franquia será do tipo REDUZIDA. - Nenhum veículo da frota possui Kit Gás.     

9.26. Assistência 24 horas. A seguradora deverá fornecer assistência 24 (vinte quatro) horas por 

dia e sete dias por semana em caso de pane ou colisão do veículo, devendo abranger socorro 

mecânico, chaveiro, táxi, guincho livre e transporte dos passageiros, com cobertura em todo o 

território nacional e sem limite de quilometragem. 

9.27. DA APÓLICE 

9.28. A seguradora deverá emitir as apólices de seguro no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

contados da data de assinatura do contrato. 

9.29. A apólice de seguro automotor adotada deverá, ainda, conter impreterivelmente, a 

descrição dos itens e os valores de cobertura. 

9.30. O presente CONTRATO, deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura. 

9.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

 moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

 moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

 O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, de 2021. 

 compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b)  

c) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

SECRETARIA  AÇÃO  ELEMENTO  FONTE  

6201 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2033 MANUTENÇÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00 1553000 

6201 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

2024 MANUTENÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 1540000 

6302- FUNDOMUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2035 – MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 15001002 

6302- FUNDOMUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2039 – MANUTENÇÃO 

DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICPAL DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 15001002 

6901 – SEC. MUL. 

DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

2076 – MANUT. DAS 

AÇÕES ADM. DA SEC DE 

DESENV. E 

SERV.PÚBLICOS  

33.90.39.00 1500000 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha-Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Serrinha-Ba, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor do Fundo Mucinipal de 

.................. 

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRIN HA 
CNPJ17" 13.845.086/0001-03 

Rua Campos Filho, 140, Centro 
Serrinha-Ba. 

('EP • 48.7000-000 
let: (75) 3261-8500 

Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 1794/2024 

2. Descrição da necessidade 

0 presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade assegurar a viabilidade técnica da 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços securitários aos veículos 

pertencentes 6 frota do Municipio de Serrinha-BA, visando assegurar restituição financeira por 

danos causados aos velculos provenientes de incêndio, colisao, roubo, furto, acidentes durante 

transporte de veículos por meio apropriado, atos danosos praticados por terceiros, fenômenos 

naturais, queda acidental de qualquer objeto ou agente externo sobre o veiculo, além de garantir 

assistência 24 horas para os respectivos velculos e seus ocupantes t9 m todo o território nacional, 

como também, realizar o levantamento dos elementos essenciais que servirão de base para 

compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda as necessidades 

das secretarias do municipio. 

Corn isso, busca-se resguardar o patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos 

estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência deste Município ser obrigado a cobrir 

custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a contratação. 

3. Area requisitante 

Ár Requl itànto I , Responaavel 

Secretaria Municipal de Educação Mayara Emmanuela da Silva Pereira Santana 

Secretaria Municipal de Saude Alexandre Pires Nobrega Tahim 

Ec6 E Serv. Adriano Silva Lima Secretaria Municipal de Desen 
Público 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n" 13.845.086/0001-03 

Rua Campos Filho, 140, Centro 
Serrinha-Ba. 

CEP: 48.7000-000 
Tel.: (75) 3161-8500 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

0 seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veiculo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento dos passageiros e transporte do veiculo ate a oficina autorizada ou 

local adequado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestações de serviços 

correspondentes a cede uma das coberturas do seguro. 

Deverão fazer parte da Composição do preço do Seguro, os seguintes itens: 

• IS (Importância Segurada pelo Velculo, referente a 100% da tabela FIFE para cada 

veiculo). 
• RCF DM (Danos Materiais de Terceiros) - R$ 100.000,00; 

• OCT (Danos Corporais de Terceiros) - R$ 100.000,00; 

• APP Morte (por pessoa) - R$ 10.000,00; 

• APP Invalidez (por pessoa) - R$ 10.000,00; 

• Cobertura completa de vidros, 

• Cobertura adicional para vidros (incluindo fareis, retrovisores e lanternas). 

• A franquia será do tipo REDUZIDA. - Nenhum veículo da frota possui Kit Gas. 

• Assistência 24 horas. A seguradora deverá fornecer assistência 24 (vinte quatro) horas por 

dia e sete dias por semana em caso de pane ou coksào do veiculo, devendo abranger socorro 

mecânico, chaveiro, taxi, guincho livre e transporte dos passageiros, corn cobertura em todo o 

território nacional e sem limite de quilometragem. 

5. Levantamento de Mercado 

Considerando a especificidade da necessidade apresentada no presente estudo identificamos que 

não he outra solução para garantir a seguridade dos veículos da frota oficial do municipio de 

Serrinha-BA, além da contratação de serviços de seguro veicular prestado por empresa 

especializada. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros &gaols e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades da Administração, porém não 

foram identificadas mudanças a serem incorporadas. Para a contratação de serviço de seguro, 

tanto as empresas como os tomadores de serviços, e em especial os orgão públicos, efetivam a 

contratação de forma semelhante á que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências 

legais, normativas e editalicias. 

6. ANALISE DAS SOLUÇÕES APONTADAS 

Com o objetivo de identificar a pratica do mercado público quanto à seguro de veiculos, foi 

realizada uma pesquisa de Benchmarking junto as principais fontes de informação sobre compras 

públicas, como o ComprasNet, a Bolsas Eletrônicas e sites de Governos e Prefeituras, cujos 

resultados serão apresentados nos tópicos a seguir; 

6.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA SAPUCAI - MG 

Contrato n° 3627/2023 
Data de assinatura: 02 de Maio 2023 
Acesso: 

httpsi/s3.amazonaws.com/pmsrs.mg.gov.br/wP-content/uploads/2023/06/CONTRATO-

GENTE-SEGURADORA-PRC-15-2023-Preg%C3°A)A3o-008-2023.pdf

Objeto: Registro de Pregos para a manutenção pesada e leve, manutenção elétrica, funilari 

Roberio do Nascimento 

Coordenador de Transport 
Matricula:161.03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Ch'PJ 13.845.086/0001-03 
Rua Campos Filho. 140. Centro 

SerrInha-Ba. 
CEP: 48.7000-000 

Tel.. (75)3261-8500 

pintura, com fornecimento de peças genuinas ou originais de primeira linha, atendendo as 

necessidades das secretarias municipais, por um período de 12 meses. 
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ALUO 

6.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA - RJ 

Contrato n° 159/2023 
Data de assinatura: 18 de Julho de 2023 

Acesso: https://licitacoes.saquarema.n.gov.br/wp-
çontent/uploads/2023/05/CONTRATO 159 2023_GENTE-SEGURADORA-S.A._SEGURO-
CONTRA-SINISTRO-DA-FROTA-SMECIC17 EDUCACA0_2549_2023.Pdf 

Objeto: 0 objeto desse contrato é contratação de seguro total para os veículos próprios da frota 

oficial da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia de 

Saquarema-RJ, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 (vinte e quatro) horas. 

a 04 /Pc' - • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n0 13.845 086/0001-03 

Run Campos Filho. 140. Centro 
Serrinhaa 

CEP: 48.7000-000 
Tel.: (75;  3261-8500 
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Nota-se que dentre as soluções cabíveis, a pratica mais comum para a necessidade, é a 

contratação de empresas especializadas em prestar os serviços de seguro veicular, bem como 

fornecer as peças necessárias, uma vez que torna mais distante da contratante a necessidade de 

realizar mais certames ou ter mais vInculos contratuais para suprir todas as demandas, tornando 

mais prático e eficaz a contratação integrada. 

7. Descrição da solução como um todo 

A descrição da solução como um todo abrange a contrataçâo do serviço de seguro veicular para 

a frota veicular das secretarias supracitada do municipio. Considera-se, ainda, que os contratos 

serão feitos individualmente por cada uma das secretarias participantes/interessados. Para fins da 

execução dos serviços de seguro veicular, a seguradora devera fornecer uma apolice que 

contemple as coberturas demonstradas acima. 

0 seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veiculo segurado, as despesas 

indispensáveis ao salvamento dos passageiros e transporte do veiculo até a oficina autorizada ou 

local adequado mais próximo do acidente, e as indenizações ou prestações de serviços 

correspondentes a cada uma das coberturas do seguro discriminados abaixo: 

Roubo ou furto total, bem como os danos causados pela tentativa de roubo ou furto, induingo os 

vidros para-brisa, faróis, lanternas e retrovisores; 

• 6P 
Colisão, choque, abalroamento, capotamento ou derrapagem; 02,1t.00».0 

($3  Qr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNN re 13.845.08M11001-03 

Rua Campos Filho. 140, Centro 
Serrinha-Ba. 

CEP • 48.'000-000 
Tel.: (75)3:61-8500 

Raios e suas consequências; 

Incandio e explosão, ainda que resultante de atos danosos praticados de forma isolada e eventual 

Por terceiros; 

Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder 

de terceiros; 

Responsabilidade Civil (RCF — (danos materiais e pessoais)); 

APP (Acidente por Passageiro); 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

0 Edital do Pregão contemplara um total de 26 (vinte e seis) veículos pertencentes as secretarias 

deste municipio, Conforme levantamento realizado por esta Comissão e anexado aos autos deste 

ETP. 

VOLARE A-6 (ESCOLAR)2p DIES - i RR 3253- ANO 2009- CHASSI 

93PB36D2M9CO25981 UND 
1 EDU 

OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUW 4276- ANO 2014- CHASSI 

9BM384069EB929289 UND 
1 EDU 

VOLARE (EXECUTIVO W8) 1P DIES - 1MN 0793 - ANO 2006- CHASSI 

93PB11E3P6C017946 UND 
1 EDU 

15.180 EOD 4X2 (URBANO) - NYP 3091 - ANO 2010- CHASSI 

9532882W3AR046819 UND 
1 EDU 

15.180 EOD 4X2 (URBANO) - NYN 5924 - ANO 2011- CHASSI 

9532882W3BR117311 UND 
1 EDU 

VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 - OVC 2205- ANO 2014 - CHASSF 

93PB55M10EC048999 UND 
1 EDU 

OF-1519 01-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 1283 - ANO 2013- CHASSI 

9BM384069D3912771 UNO 
1 EDU 

15.190 EOD 4X2 (URBANO) - OUU 6916- ANO 2013- 9532E82W70R327633 UND 1 EDU 

15.190 EOD 4X2 (URBANO) - NZK 9148- ANO 2012- 9532882W2CR211651 UND 1 EDU 

01-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 7871- ANO 2013- CHASSI 

98M3840690B913022 UND 
1 EDU 

VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 - OUL 6595- ANO 2014- CHASSI 

93PB55M10DC047133 UND 
1 EDU 

OF-1519 01-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 7376- ANO 2013- CHASSI - 

9BM384069013913008 UND 
1 EDU 

OF-1519 01-1519 4X2 (URBANO) DIES - P1N 4954 - ANO 2015- CHASSI 

98M384069FB014330 UND 
1 EDU 

EDU 
01-1519 R.0RE - PKL 4041- ANO 2017- CHASSI 9BM384069H0059834 UND 1 

VW/9.160 DRC 4X2 CAMINHÃO - P1S 0764- ANO 2015- CHASSI 

9531M62P1GR604311 UND 
1 EDU 

M.BENZ/CA10 L0916.0RE - PLR 4127 - ANO 2019- CHASSI 

98M979277LB132598 UND 
1 EDU 

. , .... — 

p4,0-2-69/7 'c3, It obeli° do Naseun 
Coordenador de Trampotte 

Matilcula:1610" 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
OVIV n" 13.845.086 0001-03 

Rua Campos Filho, 140. Centro 
Ser, inha-Ba. 

CEP: 4S.'000-000 
Tel.: (7.5) 3261-8500

M.BENZ/CA10 L0916.0RE - PLR 2D25 - ANO 2019 - CHASSI 

9BM9792771B132563
UND 

1 EDU 

VW/15.190 EOD E.HD ORE - PLZ 7813 - ANO 2019- CHASSI 

9532E82W4LR011797 
UND 

1 EDU 

8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 8E38 - ANO 2019/2022 

CHASSI 9532M52P2LR012828 UND 
1 EDU 

8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 9C66 - ANO 2019/2022 - 1 

CHASSI 9532M52P6LR013030 UND 
EDU 

8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 5H62 - ANO 2019/2020- 

CHASSI 9532M92P9LR012986 UND 
1 EDU 

M.BENZ/L0 916 ESC R - RPK3A92 - ANO 2022/2023 - CHASSI 

9BM979282PB277468 
UND 

1 EDU 

HONDA/NXR 160 BROS ESDD - RPI3A86 - ANO 2022/2023 - CHASSI 

9C2K00810PR011207 
UND 

1 SEDESP 

HONDA/NXR 160 BROS ESDD - RPI2E47 - ANO 2022/2023 - CHASSI 

9C2KDO810P R011185 
UND 

1 SEDESP 

RENAULT/CROCK PRO 16 - RPM4C51 - ANO 2022/2023 - CHASSI 

93Y95R8V6P1452866 
UND 

1 SEDESP 

IVECO DAILY35514- QTY8C84 - AMBULÂNCIA - CHASSI 93ZK35001K8488834 UND 1 SAUDE 

IVECO LATIN - ESP - AMBULÂNCIA- RCT3C98 - CHASSI 93ZK35801K8489110 UND 1 SAUDE 

IVECO DAILY 35514- RCT3E08 - AMBULÂNCIA - CHASSI 932K35130118491033 UND 1 SAUDE 

RENAULT — MASTER FLASH AM4 — 2023/2024 — CHASSI 93YE62005F0857149 UND 1 SAUDE 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

0 Setor de Compras, devera seguir os dispostos do decreto municipal 040/2022, que redefine, 

corn base na Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, os critérios para contratações diretas de 

pequeno valor no âmbito do Poder Executivo do Município de Serrinha. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Neste caso, a contratação sera realizada por lote, afim de gerar uma economia de escala e 

aumentar a competitividade da licitação. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não serAo necessárias contratações correlatas para a prestação dos serviços. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Para preencher tal requisito, afim de atender o objetivo de racionalizar a contratação através do 

alinhamento estratégico, o drgão considerou o consumo das contratações anteriores 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

A presente contratação visa manter os veículos segurados, evitando possíveis perdas de 

patrimônio. Espera-se que esta contratação gere uma economia de escala por sua execução ser 

por lote. A Administração tem por objetivo assegurar toda a frota demonstrada alhures, evitando-

INIÀ1 1 1 Roberio do Nascimento 
se perdas maiores de numerários em eventuais sinistros, urna vez que, 

ocorrend

Coordenador de Transpola 
9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Guy tr. 13.845.086/0001-03 

Rua Conway FPS. I40, Guaira 
Sorrinha-Ra. 

CEP: 48.'000-000 
rat: (7:5; 3261-8.500 

administração teria apenas como Onus o pagamento da franquia que, em regra, tem seu valor 

menor do que o dos danos acometidos aos veículos. 0 seguro ainda prevê a indenização em caso 

de perda total ate o limite da tabela FIPE ou valor venal do veículo sem que seja necessário o 

pagamento de franquia neste caso, assim a instituição fica protegida de absorver este prej u in no 

caso fatídico. 

13. Providências a serem Adotadas 

Não ha nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente fisico para Início das atividades 

desta tipologia de serviços. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Não ha, pela especificação da contratação. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base nos tens acima apresentados neste ETP a contratação é viável, considerada 

objeto comum e a única alternativa afim de preservar o patrimônio (veículos) dos municipio, 

assim como proteger em acidentes contras terceiros e resguardar essa autarquia em possivel 

sinistro com danos pessoais a servidores e terceiros. 

16. Responsáveis 

GILMARCOS LIMA DA COSTA 
Fiscal de Contrato de Manutenção de Transportes, da 

Secretaria Municipal de Educação 

ROBERIO DO NASCIMENTO 
Matricula 161030 

Coordenador de transportes 

Pdmn/6°Pi-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n° 13.845.088/0001-03- Tel.: (75) 3261-8500 

Rua Maces*, Ferreira, 517, Centro 
Serrinha-Ba - CEP: 48.7000-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratacâb de serviço de seguro veicular para frota do Municipio de Serrinha-BA 

2 — JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação se justifica em função de os veículos oficiais pertencentes a este município, 

circularem assiduamente por rodovias, estradas vicinais e vias de grande tráfego, estando 

constantemente sujeitos á sinistro e consequentes indenizações por danos pessoais e materiais, 
441 

sendo necessário evitar prejuizos erados je grande ;valor, carom algum dano com 

algum veiculo pertencentelfrota. objetivo da contrataçâo é manter os veículos segurados 

contra sinistros, assistidos no caso de panes mecânicas, e garantir ressarcimento contra 

possíveis danos a terceiros. 

3 — INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

UND 

, CROQN 

VOLARE A-6 (ESCOLAR)2p DIES - JRR 3253 - ANO 2009 - 

CHASSI 93PB36D2M9CO25981, 
— 

OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUNW;4274- ANO 2014 

- CHASSI 9BM384069EB929289A UND 
1 

UND 
1 

VOLARE (EXECUTIVO W8) IES - JMN 0Y93 - ANO 2006 - 

CHASSI 93PB11E3P6C0J 7946 
_ 

15.180 EOD 4X2 (URBANQ) NYP 3091 - ANO 2010 - CHASSI 
- 

9532882W3A1t046819 UND 

15.180 POD 4X2 (URBANO) - NYN 5924 - ANO 2011 CHASSI 

9532882W3BR117311 UND 
1 

VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 - OVC 2205 - ANO 2014 - 

CHASSI 93PB55M10EC048999 UND 
1 

OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 1283- ANO 2013- 

CHASSI 9BM3840690B912771 UNI) 
1 . v., 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n° 13.845.086/0001-03- (75)3261-8500 

Rua Macerio Ferreira, 517, Centro 
Serrinha-Ba - CEP: 48.7000-000 

15.190 EOD 4X2 (URBANO) - OUU 6916 - ANO 2013 - 

9532E82W7DR327633 UND 
1 

15.190 EOD 4X2 (URBANO) - I\EIC 9148 - ANO 2012 - 

9532882W2CR211651 UND 
1 

OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DIES - OUT 7871 - ANO 2013 - 

CHASSI 9BM384069DB913022 UND 
1 

VOLARE V8 L EXECUTIVEBUS 3,8 - OUL 6596 - ANO 2014 - 

CHASSI 93PB55M10DC047133 UND 
1 

OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANO) DES - OUT 7376- ANO 2013 - 

CHASSI - 9BM384069DB9I3008 P.' aa 
UND 

1 

OF-1519 OF-1519 4X2 (URBANR) DIES APJN 4954 - ANO 5 - 

CHASSI 9BM384069FBA143i1O- UND 
1 

OF-1519 R.ORE - PKL 4041 - ANO 2017 - CHASSI 

9BM38406911B059834 UND 
1 

VW/9.160 DRC 4X2 CAMINHÃO - PIS 0á4 ANO ANO 2015 - 

CHASSI 9531M62P1GR604311 afl251 I UND 
1 

M.BENZ/CAIO L0916.0RE `-ELR' 4127 - ANO,Q019 - CHASSI 
. 

9BM979277LB132598 UND 
1 

M.BENZ/CAIO L0916.0RE - PLR 2D25 - ANO 2019 - CHASSI 

9BM979277LBI32563 _ UND 
1 

VW/I5.190 EOD E.HD ORE - PLZ47, B13 - 0 9 - CHASSI 
I 

9532E82W4LR011797 , UND 
1 

8160 ODR EURO TH,UNDER WAY ESCOLAR - PLU 8E38 - ANO 

2019/2022 - CHASSI,952M52P2LR012828 UNO 
1 

. , 
8160 ODR EURO THUNDER‘wArESCOEAR.- PLU 9C66 - ANO 

2019/2022 - CHASSI 9532M52P6LR013001 tiND 
1 

8160 ODR EURO THUNDER WAY ESCOLAR - PLU 5H62 - ANO 

2019/2020 - CHASSI 9532M52P9LR012986 UND 
1 

M.BENZ/L0 916 ESC R - RPK3A92 - ANO 2022/2023 - CHASSI 

9BM979282PB277468 UND 

.,, 



PEtEFEtTURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n° 13.845.056/000l-03- Tel.: (75)3261-8500 

Rua Macario Ferreira, 517, Centro 
Serrinha-Ba - CEP: 48.7000-000 

HONDA/NXR 160 BROS ESDD - RPI3A86 - ANO 2022/2023 - 

CHASSI 9C2KDO810PRO11207 UND 
1 

HONDA/NXR 160 BROS ESDD - RPI2E47 - ANO 2022/2023 - 

UND 
1 

CHASSI 9C2KDO810PRO11185 

i 

UND 
1 

RENAULT/OROCH PRO 16 - RPM4C51 - ANO 2022/2023 - 

CHASSI 93Y95R8V6PJ452866 

IVECO DAILY35S14- QTY8C84 - AMBULÂNCIA - CHASSI 

93ZK35001K8488834 . 
UND 

tE IVECO LATIN - ESP - AMBULA IA- RCT3,C98 - CHASSI 

93ZK35B0 IK84891 IA P UND 

IVECO DAILY 35814 - RCT3E08 - AMBULANCIA - CHASSI 

93ZIC35B01L8491033 UND 
1 

RENAULT — MASTER FLASH AM4 — 2023/2024 — CHASSI 
s d. 

93YE62005R3857149 UND 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Exigir o cumprimento de todas obrigações ass idas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os tennOsIdOua proposta; • 
h=. 

4.2. Rejeitar, no todo ou em parte, as aP6hoes em desacordo corn as obrigações assumidas 

pelo agente de seguros ou empresa especiall'ada no ramo de atividades de seguros. 

43. Exercer q acompanhamento -er aktiscair 't.agilq dos serviços, por senador especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, inclidando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmentek envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

El autoridade competente para as providências cabíveis; 

4.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fal s ou 

irregularidades constatadas no curso da ex .cuçêo dos serviços, fixando prazo para sua 

cone*, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

t0 1-01R80 
21 
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PEFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

I' CNPJ n° 13.845.086/0001-03- Tel.: (75) 3261-8500 
Rua Mean° Ferreira, 517, Centro 

Serrinha-Be - CEP: 48.7000-000 

4.5. Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referencia; 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber; 

4.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

,art, 
4.8. Fiscalizar o cumprimento dos req0itos legais quando a contratada houver se 

rgL. 

beneficiado da preferen tabelecida no. iermos do art. 177/Eeitn.° 14.133, de 2021, sera 

designado representante rpara acompanhar - fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for 

necessário A regularização de falhas ou defeitos observados., 
— 

4.9. Comunicar o sinistro A CONTRÀ JA en %do prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
v.. 

4.10. Fornecer ou facilitar o acesso â toda espécie de informações sobre as circunstâncias e 

consequências do sinistro; 

4.11. Informar precisamente os odatoslP- cl- ap estar declarações exatas sobre as 

circunstâncias do sinistro que posaflfluir a avaliaCão do risco. 

4.12. Cumprir com as demais obrigações cê -Mantes neste Termo de Referencia previstas corn 

a CONTRATADA. 'r tte 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRKTADA ti 

5.1. Executar os serviços conforme espeêlficações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a atom* dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e ute silios 
c.,01,31.0 

\CO o .0D PS* 
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necessários, na qualidade e quantidade mire as especificadas neste Termo de Referencia e 

em sua proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expenses, no total ou etrz.parte, no. prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efótuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e dams idecorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficandwi Contrat te autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos zvidos a8ontratada,2,yalor correspondente aos 

danos sofridos; ) = 
e4,‘ 

5.4. Não transferir a outrem, no todo ou eniikiarte, o presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante. 

5.5. Utilizar empregados habilit4ste cm:A, conhecimenIos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade coin as normdze detemilnaçóes em vigor; 

5.6. Manter durante toda a vigênci4do contrato, err{ compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de babilitação qualifieagao exigidas na licitação; 

I n 

f.,'4 

5.7. Guardar sigilo sobre todas as informas obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; dc 

5.8. A licitante=Vencedora, independente de r ou não a atual contratada,VeVera observar os 

bônus existentes nas-atuais apólices. Dispc Philizar A contratante todos os meios de contato 

existentes, como: endereço completo, pessoc de contato, e-mail, telefone e fax; 

5.9. Emitir a apólice com base nas declaraçCeis da CONTRATANTE; 
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5.10. Entregar livro de Condições Gerais, dm como cartões e adesivos para cada veiculo 

Segurado. 

5.11. A Contratada deverá responder pela Uemais causas legais que porventura não foram 

relacionadas neste termo 
ti 

5. DA COBERTURA E DA ASSISTÊNCIA 

I Os serviços serão executados confor_das solicitação da Contratante; 

II. A Contratada deverá entregar A f.kgitratanter ai  cada execução de serviço, cópia da 

Ordem de Serviço, devidamente r
e 

tlenchiddcom os servi os realizados e assinatura 
- dd 

d-- - A', 4 _ 

(nome por ex*-so e coin letra leg.;e1) do responsavek setor onde foi realizado 

o serviço; 

III. 0 tipo de cobertura será compreensivo; 
V"S1-É;„ 

1V. A importância segurada parto veiculo Sta.. deierminada pelo valor de mercado, - 
constante da tabela RIPE. -\\n,r4v.iipcitontbf), e jornal valor econômico, vigente 

da data de indenização ezegião de contratação; 

V. As outras coberturas serão cotadas levando em consideração os seguintes valores: 

• IS (Importância Segurada pelo Vr",ulo fele?da 100% da tabela PIPE para cada 

veiculo). rot

• RCF DM (Danos Materiais de TgItiros) 

• pcT (Danos Corporais de Tercein) 

• API! Morte (por pea* 

• APPinvalidez (por pessoa) 

• Cobertura dompleta de vidros. 

• Cobertura adicional para vidros ( êluindo faróis, retrovisores e lanternas). 

• A franquia será do tipo REDUZI6,.. - Nenhum veiculo da frota possui Kit Gás. 

• Assistência 24 horas. A segurad devera fornecer assistência 24 (vinte quatro) 

horas por dia e sete dias por semana em caso de pane ou colisão do veiculo, 
k 

devendo abranger socorro medal' -o, chaveiro, taxi, guincho livre e transporte dos 

eic 
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passageiros, com cobertura eterctodo o território nacional e sem limite de 

quilometragem. pros 

6. DA APÓLICE 

5.1. A seguradora deverá emitir as apolieesirrlie seguro no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

contados da data de assinatura do contrato. DA

5.2. A apólice de seguro automotor adotada deverá, ainda, conter impreterivelmente, a 

descriçõo dos itens e os valores de cobertura 

R
7. DA FORMALIZAÇÃO E VI9ENCIA Y ONTRATAÇA0 

45f ` 

6.1. Para a realização dos serviços desert(' :esse termo, será celebrado contratação Através 

de Ata que estabelecerá em suas cláusula condições para fornecimento dos mesmos, os 

direitos e obrigações entre as partes de acordc com os normativos vigentes. 
re— & 

6.2. 0 presente CONTARTO, de Let r vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

7. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FOFtislECIMENTO 

iL 
7.1 1 A fiscalização da realização d sere&iços sidirxeecida pela Prefeitura Municipal de 

Serrinha, por intermédio dos servidor. 
Sr.a Cananda Andrade Ciriath—a 711as Voqs; como Gestora de Contratos e 

o Sr. Jean Augusta do Rosário èostú como Fiscal de Contratos Administrativos da 

Secretaria Municipal de Educação. Fli)tieados através de portaria N° 545 de 18 de 

setembro de 2023. ' 
4

— Sr. Matem Silva Lima; como ,Gestor de Contntos e o Sr. Juraci 

Cordeiro das Virgens, como Fisen , de Contratos da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Servi9A Públicos. Nomeados através de portaria N° 040 

de 14 de janeiro de 2022. 

— Sr. Marcelo da Silva, como Gestor de Contratos e a Sr? Carla Carvalho da Mota S 

ilveira Figueiredo, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. Nomeados at- vós de portaria N° 061 de 12 de janeiro de 2024. 

SR. Amanda Santos Soares, fiscal de contratos referentes a matérias de cons o e 

permanentes do SAMU. Nomeada atrat.res da portaria n° 365 de 06 de julho de 2023 

voicaote
q[20-' 
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Responsáveis pelo acompanhamento e cosifirmação da realização dos serviços descritos 

nesse termo. Os servidores foram previamek4e designados através de portaria, conforme art. 

117 da Lei IV 14.133/2021 e suas alterações. 

7.2 A presepça da fiscalização no local da ectrega não atenua nemIdlininui a responsabilidade 

do Agente de Integração contratado no que fIfiz respeito a qualquer ocorrência, atos irregulares 

ou omissões verificadas na realização dos sewiços a ele relacionados. 

7.3 A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer serviços quando entender que os mesmos 

estejam em desacordo com a legislação apliçavel e/ou contrário aos termos da Ata celebrada. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 0 pagamento será creditado em favgada COKTRATADA por meio de ordem de 
• wr, 

pagamento bancária, contra qual uer bancc Indicador na propos devendo, para isto, ficar 

explicitado o nome, nalmfircida aghia e o rimero da conta corm-Fad 
9' 4

8.2. - Será procedida cdnsulta "on-line", Fines de cada pagamento, para verificação da 

situação fiscal e trabalhista da CONTRAC,ADA relativamente as condições exigidas na 

contratação. or 

- rcrtr* 
8 c.3 - Caso haja aplicação de multa,mvalor sera des ontkado de qualquer fatura ou crédito 

existente na CON1RATANTE enart
1

r r•da ,i.ONTRATADA. Caso o mesmo seja superior ao 
4 4;1 7

- „,- 
crédito  eventualmente existente, a diferença Sera cobrada administrativamente ou via judicial, 

caso necessário. 

8.4 - A CONTRATANTE reserva-se no direito de susie-nder o pagamento caso os serviços 

sejam executados em desacordo com as especificaçõeSagantes neste Termo de Referência. 

8.5 Encontrando-se a CONTRAT4OS Liadirppi*pliterta data da consulta, poderd ser 

'econcedido, a critério do CONTRATAME Cm prazo•de trinta dias (prorrogável a critério da 

Administração por uma única vez) para gut% at mesma regularize ova situação, sob pena de, 

não o fazdndo, ter rescindido a Ataeom aplt.'..ção das sanções cabíveis. 

8.6 - Nenhum-pagamento sera efetuado it ,CTNTRATADA enquanto pendente de liquidação 

obrigações fiscais e trabalhistas, em virtun de penalidade qu-inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de pros ou correção menetária (quando for o caso). 

09- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIWS-

s. 

Sanções administrativas conforme edital. 
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10. DA QUALIFICAÇÃO MINIMA EXIGIDA 

10.1 Entre outros documentos a serem C4d1icitados pela área responsável pelo Pregão 

Eletrônico, é necessário que a empresa a 1.4hr CONTRATADA, para efeito d' e habilitação, 

apresente os seguintes documentos: reç

a) Atestado de Capacidade Técnica: Compgação da licitante aptidão no fornecimento feita 

através de atestados fornecidos por pessoa tAidica do direito público ou privado, compatível 

como objeto licitado; 

1100 VALOR ESTINAD40 DA CONTR...!TAÇÃO 

11.1. Para fins legais, o valor estimativo para esta contratação será definido pela Area 

competente da Prefeitura Municipal, mediante realização dpesquisa de preços de mercado. 
44, 

A 
11.2. Os encargos correspondes ao ctipiotclas dekesas necessarias, incluindo as despesas 

= 

administrativas/operacionais (encrgiak elétrica, pessW condomínio, telefone, aluguel, 

postagem, despesas bancarias, material de escritório, ptc), os 'fretes, os tributos, as tarifas e 
t 

todas as despesas decorrentes da ex. do do objeto deste instrumento. 

o 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO, RUgÃO, m);;SÃO ,OU INCORPORAÇA0 

12.1 A CONTRATADAmdo poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, 

parte alguma deste Termo. s
12.1.1 A fusão, cisão ou incorporaçao :5 serh'oMdmitidas, com o consentimento prévio e 

por escrito do CONTRATANTE, e delde que não afetem at boa execução dos serviços 
-4, 

descritos na Ata. 

13. DA INEXECUÇÂO E RESCISÃO • 

13.1. 0 não cumprimento de qualquer das ,clausulas e condições pactuadas no Instruhtnto 

Contratual ou a sua inexecução, por taarte da CON! RATADA, implicará para o 

CONTRATANTE a faculdade de rescindir , a contratação através de Ata unilateralmente, 



t. 

r :1!FEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA ir 
CNPJ no 13.845.086/0001-03 - Tel.: (75) 3261-8500 

Rua Maca cio Ferreira, 517, Centro 
Serrinha-Ba - CEP: 48.7000-000 

independentemente de interpelaçâo judicial nu extrajudicial, de acordo com o inciso I, do art. 

138 da Lei n.° 14.133/2021 e alterações. la,

13.1.1 0 não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento 

Contratual ou a sua inexecução por wine do CONTRATANTE, implicará para o 

CONTRATADO a faculdade de se utilizaticlos termos dos artigos 137 a 139, da Lei n.° 

14.133/2021 e alteraçães. 

14. DOS PRAZOS: 

14.1. A proposta deverá ter a validade minima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preâmbulo desta Lic%ção pare o recebimento dos envelopes 

"Documentação" e "Proposta". 
'17

14.2. 0 contrato terá a vigência 012 (dozç(6, meses contados da de da sua assinatura, coin 
L k 

eficácia após a publicação do sell...extrato Diário Oficial do J4tunicipio, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-s.. excluir o primeiro e incluir o Ultimo. 

14.3. Os serviços objeto desta licitação devcão ser entregues por um período estimado de 12 
o. 

(doze) meses, contados a partir do recebimento da Solicitação de fornecimento emitida pela 

Prefeitura Municipal de Serrinha. 

144. A realização dos serviços devera.sel ttalizada,de forma parcelada, conforme solicitação 
= e 13r t 

e• 
das Secretaries Municipais, sendo que o prazo mixtrrio`m a execução e entrega dos mesmos 

não poderá ultrapassar 10(dez) dias uteis, epos a solicitação bu entrega do empenho; 

15. MÉTODO DE LEVANTAMENTO ITXPRECOS, c. 

'Vs _tie ,-;:4

15.1. 0 valor estimado da contratigaq foi tpuraa5 junto a pessoas jurfdicas que executam 

fornecimentos dos serviços compatíveis cor.4)) objeto 

Serrinha, 02 de abril 2024 

' ill 

Ye. r 
.re 140 
t140 10.0 .909 

Icaro Andrade Carneiro da Silva 
Diretor II 

este Termo.:/. 

el‘ 


